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Câmara Municipal de Tomar

DELIBERAÇAO
(5829/ENTE/DAJA/2015 - 9IPROCON/DRH,2014)

ASSUNTO: PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM, PARA LUGARES PREVISTOS E
NÃO PROVIDOS NO MAPA DE PESSOAL DE 2015

Foi presente uma proposta da Sra. Presidente do seguinte teor: “A Assembleia Municipal em

deliberação de 25 de junho 2015, autorizou a abertura de procedimento concursal comum, para

lugares previstos e não providos no Mapa de Pessoal de 2015.

No conjunto de lugares propostos, encontravam-se os lugares de assistente operacional área de

carpinteiro e de coveiro.

Da deliberação da Assembleia Municipal, encontrando-se quase ultrapassado o prazo de seis meses

para a homologação da lista de classificação final.

Assim, a abertura de procedimento concursal fica condicionada à apresentação de proposta a

solicitar a respetiva renovação, ao órgão deliberativo, sob proposta do órgão executivo, desde que

devidamente fundamentada e desde que se mantenham os pressupostos que levaram à autorização

da abertura dos procedimentos, naquela data. (n° 2 e 3 do art° 64° da Lei no 82-B/2014, de 31 de

dezembro — LOE para o ano de 2015).

Mantendo-se os pressupostos que levaram ao pedido de abertura de procedimento e porque o

mesmo, nos lugares acima mencionados, não se encontra concluído, deverá a câmara municipal

deliberar no sentido de remeter ao órgão deliberativo autorização para renovação do prazo.”.

Deliberação tomada cm minuta: A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou aprovar a proposta

nos seus precisos termos e submetê-la a aprovação da Assembleia Municipal, ao abrigo dos n.°s 2 e

3 do artigo 64.° da Lei n.° 82-B/2014, de 31 de dezembro.

Esta deliberação foi aprovada por unanimidade.

Tomar, 23 de novembro dc 2015

Seguimento:

- À DAJA p/05 devidos efeitos

A Presidente da Câmara A Coordenadora Técnica
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